
A Lei n.º 26/2017, de 30 de Maio veio facilitar o reconhecimento 
das qualificações profissionais e diminuir os constrangimentos à 
livre circulação de pessoas.

Procede à terceira alteração da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e 
transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva 2013/55/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro de 2013, 
que altera a Diretiva 2005/36/CE, relativa ao reconhecimento das 
qualificações profissionais e o Regulamento (UE) n.º 1024/2012, 
relativo à cooperação administrativa através do Sistema de Infor-
mação do Mercado Interno.

De entre as alterações previstas pela directiva, destacam-se os 
seguintes novos instrumentos: Carteira Profissional Europeia 
(CPE), acesso parcial, quadro de formação comum, testes de for-
mação comum, controle sobre os conhecimentos linguísticos, 
desenvolvimento profissional contínuo, reconhecimento de está-
gio profissional, mecanismo de alerta, balcão único, desmateriali-
zação de processos e centros de assistência.

Todos os procedimentos respeitantes aos novos instrumentos da 
diretiva passam a ser efetuados através do Sistema IMI previsto 
no Regulamento (UE) n.º 1024/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo à cooperação ad-
ministrativa.

Entra em vigor dia 01 de Junho de 2017.
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ALTERAÇÕES À LEI N.º 9/2009,
DE 4 DE MARÇO
(RECONHECIMENTO DAS
QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS)

A LEI N.º 26/2017, DE 30 DE MAIO,

PROCEDE À TERCEIRA ALTERAÇÃO

DA LEI N.º 9/2009, DE 4 DE MARÇO,

E VEIO FACILITAR O RECONHECIMENTO

DAS QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS

E DIMINUIR OS CONSTRANGIMENTOS

À LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS.


